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INDICAÇÃO Nº 239/2023 

 

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, em 

especial o artigo 136 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito que solicite junto a Secretarias Municipal de Infraestrutura – Serviços Públicos, 

que promova a Coleta Coletiva nas Escolas e Repartições Públicas de Macaé, com um 

trabalho de conscientização dos alunos e população, para dar destinos certos aos lixos. 

 

 

 

Sala das Sessões, 15 de Agosto de 2023. 

 

Paulo Roberto Paes de Oliveira 

Vereador-autor 
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